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ESTADO DE ALAGOAS  
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO / CHEFIA DE IPVA 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE IPVA DE VEÍCULO AUTOMOTOR USADO DESTINADO A PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA (FÍSICA, VISUAL, MENTAL OU AUTISTA) 

 
INTERESSADO:  
Nacionalidade:  Naturalidade: 
CPF: RG: 
Residência:  
CEP:                                                    Município: 
VEÍCULO USADO: Placa:                                       Renavam:  
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA: 
I -  (    ) Boleto e comprovante da Taxa de Serviços Diversos (06 UPFAL); 
II -  (    ) Certificado de Registro do Veículo – CRV, frente e verso;  
III - (    ) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo – CRLV; 
IV - (   ) Carteira Nacional de Habilitação do REQUERENTE da isenção (Marcando esta opção, dispensa cópia da Carteira de 

Identidade e do CPF); 
V - (    ) Comprovante de residência do REQUERENTE da isenção;   
VI - (   ) Autorização para o veículo ser conduzido por terceiros (Não pode indicar condutores quando o REQUERENTE possuir   

CNH, bem como o REQUERENTE do benefício deve se encontrar em estado de incapacidade total para dirigir veículo 
automotor); 

VII -  (    ) Comprovante de residência dos condutores indicados (devem residir no mesmo município do requerente da isenção);  
VIII - (    ) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual;   
IX -  (    ) Cópia da Carteira de Identidade e do CPF ou outro documento de identidade que conste estes dados; 
X - (    ) Laudo da perícia médica (Para os casos de Deficiência Física e Visual exige-se novo Laudo a partir de 01.01.2021): 

 a) (    ) DETRAN  /  b) (    ) CREMAL / c) (    ) Serviço Público de Saúde d) (    ) Serviço Privado de Saúde vinculado ao SUS;  
XI – (   ) Declaração do serviço médico privado integrante do Sistema Único de Saúde (SUS). Obrigação para não condutores, 

quando o emissor do Laudo Médico não for Serviço Público de Saúde; 
XII -  (    ) Instrumento de Procuração (Quando o requerente da isenção estiver representado por terceiros); 
XIII - (    ) Outros documentos.................................................................. 
Definições: 
I - (    ) DEFICIÊNCIA FÍSICA:  aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
alcançando, tão somente, as deficiências de grau moderado ou grave, assim entendidas aquelas que causem 
comprometimento parcial ou total das funções dos segmentos corpóreos que envolvam a segurança da direção veicular, 
acarretando o comprometimento da função física e a incapacidade total ou parcial para dirigir, apresentando-se sob a forma 
de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, nanismo, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 
II - DEFICIÊNCIA VISUAL : acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor olho, depois da melhor correção, ou campo 
visual inferior a 20º (Tabela de Snellen), ou ocorrência simultânea de ambas as situações (art. 1º, § 2º, da Lei nº 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1995, incluído pela Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2003). 
III - (     ) MENTAL: deficiência mental severa ou profunda, aquela que apresenta o funcionamento intelectual significativamente 
inferior à média, com manifestação anterior aos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades 
adaptativas;  
IV  - (     ) AUTISTA: autismo aquela que apresenta transtorno autista ou autismo atípico. 
 
REQUERIMENTO: O requerente supra identificado solicita o reconhecimento da isenção de IPVA , na aquisição de veículo 
automotor USADO para Pessoas com Deficiência- PCD, nos termos da Lei nº 6.555, de 30/12/2004. 

ATENÇÃO : Vide INSTRUÇÕES E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES – Fo lha 2.  
 

 
ASSINATURA DO CONTRIBUINTE OU DO REPRESENTANTE LEGA L   

 
LOCAL:                                       DATA:                /                      /                .  
 
REPRESENTANTE LEGAL: 
NOME:  
CPF: 
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INSTRUÇÕES E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
(Convênio ICMS nº 38/2012 e Regulamento do ICMS/AL) 
 
NORMAS E REQUISITOS PARA EMISSÃO DOS LAUDOS PERICIA IS  
 
DEFICIÊNCIA FISICA E/OU VISUAL 
 
(Definições de acordo com o Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, Convênio ICMS 38/2012 e CID-10) 
 
Definições: 
 
1. Deficiência: toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica 
que gere incapacidade para o desempenho de uma atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser 
humano. 
 
2. Deficiência permanente: a que ocorreu ou se estabilizou durante um período de tempo suficiente para não 
permitir recuperação ou ter probabilidade de que se altere, apesar de novos tratamentos. 
 
3. Incapacidade: uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração social, com necessidade de 
equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a pessoa com deficiência possa receber ou 
transmitir informações necessárias ao seu bem-estar e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida. 
 
4. Deficiência física: aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 
humano, alcançando, tão somente, as deficiências de grau moderado ou grave, assim entendidas aquelas que 
causem comprometimento parcial ou total das funções dos segmentos corpóreos que envolvam a segurança da 
direção veicular, acarretando o comprometimento da função física e a incapacidade total ou parcial para dirigir, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, nanismo, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia 
cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não 
produzam dificuldades para o desempenho de funções. 
 
1. Deficiência visual: acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor olho, depois da melhor correção, 
ou campo visual inferior a 20º (Tabela de Snellen), ou ocorrência simultânea de ambas as situações (art. 1º, § 
2º, da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, incluído pela Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2003). 
 
Importante: 
 
A deficiência deve ser atestada por equipe (dois médicos) responsável pela área correspondente à deficiência e 
que prestem serviço para a Unidade Credenciada Emissora do Laudo. 
 
O Laudo só poderá ser emitido se a deficiência atender cumulativamente aos critérios de deficiência, 
deficiência permanente e incapacidade (itens 1 a 3, anteriores), manifestando-se sob uma das formas de 
deficiência física (item 4) ou visual (item 5), anterior. 
 
O benefício previsto no convênio somente poderá ser concedido se a deficiência atender cumulativamente aos 
critérios de deficiência, deficiência permanente e incapacidade, manifestando-se sob uma das formas de 
deficiência física moderada ou grave, visual, mental severa ou profunda, ou autismo. 
 
Para os casos de deficiências físicas em que o requerente não é condutor (não possui Carteira Nacional de 
Habilitação para dirigir o veículo), a indicação de outras pessoas para conduzir o veículo (até três pessoas) 
somente será permitida, se declarado no laudo pericial a que se refere o convênio, que o beneficiário se 
encontra em incapacidade total para dirigir veículo automotor. Ainda, os condutores indicados devem 
comprovar residência na mesma localidade do beneficiário da isenção. 
  
Responde solidariamente pelo pagamento do imposto devido, nos termos da legislação da respectiva unidade 
federada, o profissional da área de saúde, caso seja comprovado fraude em laudo pericial, sem prejuízo das 
sanções penais e civis cabíveis, e a apresentação de denúncia ao Conselho Regional de Medicina. 


